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 LEI Nº 8.212, 
DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências.

 Lei Orgânica da Seguridade Social

 DOU 25.07.1991; Republicada no DOU 11.04.1996 
e no DOU de 14.08.1998.
 Dec. nº 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento da Pre-
vidência Social).

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I.
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da sociedade, destinado a 
assegurar o direito relativo à saúde, à previdên-
cia e à assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedece-
rá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do atendi-
mento;

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais;

c) seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios e serviços;

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;

e) equidade na forma de participação no custeio;

f) diversidade da base de financiamento;

g) caráter democrático e descentralizado da 
gestão administrativa com a participação da 
comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados.

TÍTULO II.
DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de 
relevância pública e sua organização obedecerá 
aos seguintes princípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;

b) provimento das ações e serviços através de 
rede regionalizada e hierarquizada, integrados 
em sistema único;

c) descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo;

d) atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas;

e) participação da comunidade na gestão, 
fiscalização e acompanhamento das ações e 
serviços de saúde;

f) participação da iniciativa privada na assis-
tência à saúde, obedecidos os preceitos cons-
titucionais.

TÍTULO III.
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegu-
rar aos seus beneficiários meios indispensáveis 
de manutenção, por motivo de incapacidade, 
idade avançada, tempo de serviço, desemprego 
involuntário, encargos de família e reclusão 
ou morte daqueles de quem dependiam eco-
nomicamente.

Parágrafo único. A organização da Previdência 
Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes:

a) universalidade de participação nos planos 
previdenciários, mediante contribuição;

b) valor da renda mensal dos benefícios, subs-
titutos do salário de contribuição ou do rendi-
mento do trabalho do segurado, não inferior 
ao do salário mínimo;

c) cálculo dos benefícios considerando-se os 
salários de contribuição, corrigidos moneta-
riamente;

d) preservação do valor real dos benefícios;

e) previdência complementar facultativa, cus-
teada por contribuição adicional.
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 LEI Nº 8.213, 
DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social 
e dá outras providências.

 Lei de Benefícios da Previdência Social

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

 CF/88: arts. 6º, 7º, IV, par. único, 40, 194, 195, II e 
§ 2º, 201 e 202.
 EC 20/1998 – Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição.
 EC 103/2019 – Reforma Previdenciária (2019).
 Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
 LC 142/2013 – Aposentadoria da pessoa com de-
ficiência.
 LC 109/2001 – Dispõe sobre o Regime de Previdência 
Complementar.
 Lei 8.212/1991 – Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de Custeio.
 Decreto 3.048/1999 – Aprova o Regulamento da 
Previdência Social.

TÍTULO I.
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS 
BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º. A Previdência Social, mediante con-
tribuição, tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manuten-
ção, por motivo de incapacidade, desemprego 
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, 
encargos familiares e prisão ou morte daqueles 
de quem dependiam economicamente.

 CF/88: art. 201.

Art. 2º. A Previdência Social rege-se pelos 
seguintes princípios e objetivos:

 CF/88: art. 194.
 Decreto 3.048/1999.

I – universalidade de participação nos planos 
previdenciários;

II – uniformidade e equivalência dos benefí-
cios e serviços às populações urbanas e rurais;

III – seletividade e distributividade na presta-
ção dos benefícios;

IV – cálculo dos benefícios considerando-se os 
salários de contribuição corrigidos monetaria-
mente;

V – irredutibilidade do valor dos benefícios de 
forma a preservar-lhes o poder aquisitivo;

 Decreto 3.048/1999.

VI – valor da renda mensal dos benefícios 
substitutos do salário de contribuição ou do 
rendimento do trabalho do segurado não in-
ferior ao do salário mínimo;

 ADCT: art. 58.
 Decreto 3.048/1999.

VII – previdência complementar facultativa, 
custeada por contribuição adicional;

 LC 109/2001 – Dispõe sobre o Regime de Previdência 
Complementar.

VIII – caráter democrático e descentralizado 
da gestão administrativa, com a participação 
do governo e da comunidade, em especial de 
trabalhadores em atividade, empregadores e 
aposentados.

 Decreto 3.048/1999.

Parágrafo único. A participação referida no 
inciso VIII deste artigo será efetivada a nível 
federal, estadual e municipal.

Art. 3º. Fica instituído o Conselho Nacional de 
Previdência Social – CNPS, órgão superior de 
deliberação colegiada, que terá como membros:

 Lei 3.048/1999: art. 296-A.

I – seis representantes do Governo Federal; 
(Redação dada pela Lei nº 8.619, de 1993)

II – nove representantes da sociedade civil, 
sendo: (Redação dada pela Lei nº 8.619, de 
1993)

a) três representantes dos aposentados e pen-
sionistas; (Redação dada pela Lei nº 8.619, de 
1993)

b) três representantes dos trabalhadores em ati-
vidade; (Redação dada pela Lei nº 8.619, de 1993)

c) três representantes dos empregadores. 
(Redação dada pela Lei nº 8.619, de 1993)

§ 1º. Os membros do CNPS e seus respectivos 
suplentes serão nomeados pelo Presidente da 
República, tendo os representantes titulares 
da sociedade civil mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos, de imediato, uma 
única vez.

§ 2º. Os representantes dos trabalhadores em 
atividade, dos aposentados, dos empregadores 
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 LEI Nº 8.742, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá ou-
tras providências. 

 Lei Orgânica da Assistência Social

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º. A assistência social, direito do cidadão e 
dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 2º. A assistência social tem por objetivos: 
(Redação dada pela Lei 12.435/2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, 
à redução de danos e à prevenção da incidên-
cia de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, 
à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes 
carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de 
trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária; e

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de bene-
fício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso 
que comprovem não possuir meios de prover 
a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família; (Redação dada pela Lei 12.435/2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a 
analisar territorialmente a capacidade pro-
tetiva das famílias e nela a ocorrência de vul-
nerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 
danos; (Redação dada pela Lei 12.435/2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir 
o pleno acesso aos direitos no conjunto das 

provisões socioassistenciais; (Redação dada 
pela Lei 12.435/2011)

IV e V - (Revogados pela Lei 12.435/2011)

Parágrafo único. Para o enfrentamento da 
pobreza, a assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais, garantindo mí-
nimos sociais e provimento de condições para 
atender contingências sociais e promovendo a 
universalização dos direitos sociais. (Redação 
dada pela Lei 12.435/2011) 

Art. 3º Consideram-se entidades e organi-
zações de assistência social aquelas sem fins 
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, 
prestam atendimento e assessoramento aos be-
neficiários abrangidos por esta Lei, bem como 
as que atuam na defesa e garantia de direitos. 
(Redação dada pela Lei 12.435/2011)

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, 
de forma continuada, permanente e planeja-
da, prestam serviços, executam programas ou 
projetos e concedem benefícios de prestação 
social básica ou especial, dirigidos às famílias 
e indivíduos em situações de vulnerabilidade 
ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, 
e respeitadas as deliberações do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), de que 
tratam os incisos I e II do art. 18. (Acrescido pela 
Lei 12.435/2011)

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de for-
ma continuada, permanente e planejada, pres-
tam serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento 
dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças, 
dirigidos ao público da política de assistência 
social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos 
I e II do art. 18. (Acrescido pela Lei 12.435/2011)

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas 
que, de forma continuada, permanente e plane-
jada, prestam serviços e executam programas e 
projetos voltados prioritariamente para a defesa 
e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de 
defesa de direitos, dirigidos ao público da po-
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 DECRETO Nº 3.048, 
DE 6 DE MAIO DE 1999

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e 
dá outras providências.

 Regulamento da Previdência Social

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição Federal, e de acordo com a 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, as Leis 
Complementares nOS 70, de 30 de dezembro 
de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 1996, e as 
Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de 
julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, de 
7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho 
de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 
de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de 
dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 
1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 
25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 
1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 
9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março 
de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, 
de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 
1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 
de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, 
de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 
de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 
9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 
9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de 
outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 
1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 
24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 
1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 
de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de 
1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, 
de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro 
de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 
9.732, de 11 de dezembro de 1998,

DECRETA:

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social 
passa a vigorar na forma do texto apenso ao 
presente Decreto, com seus anexos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, 
de 20 de julho de 1953, 36.911, de 15 de fevereiro 
de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 
69.382, de 19 de outubro de 1971, 72.771, de 
6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de feve-
reiro de 1974, 73.833, de. 13 de março de 1974, 
74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 
de março de 1975, 75.706, de 8 de maio de 1975, 
75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 
de setembro de 1975, 77.210, de 20 de fevereiro 
de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 
79.575, de 26 de abril de 1977, 79.789, de 7 de 
junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 
83.081. de 24 de janeiro de 1979, 85.745, de 23 
de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 
1981, 86.512, de 29 de outubro de 1981, 87.374, 
de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 
1982, 88.353, de 6 de junho de 1983, 88.367, de 
7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 
1983, 89,167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, 
de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto 
de 1984, 90.195, de 12 de setembro de 1984, 
90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 
de julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 
92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de 
maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 
92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de 
julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 
96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 
de agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro 
de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 
de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 
1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 29 
de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 
1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, de 5 de 
março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 
2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 14 de 
setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 
1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 
28 de abril de 1999.

Brasília, 6 de maio de 1999; 
178º da Independência e 

111º da Repúlica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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